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FUNCIONÁl'tO 

DECRETO Nº 0053/2009 

SÚMULA: Prorroga o prazo de validade do Teste Seletivo, 
Aberto pelo Edital de nº 233/2007, Programa Agente 
Comunitário de Saúde - PACS. 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de sua atribuições legais e de conformidade com 
a legislação vigente. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica prorrogado por igual período o prazo da 

validade do Teste Seletivo aberto pelo Edital nº 233/2007, de 08 de novembro de 2007, Programa 

Agente Comunitário de Saúde - P ACS, cujo resultado final foi homologado através do Decreto nº 

1052/2008, de 18 de janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial do Município nº 5245 de 20 de 

janeiro de 2008. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário este Decreto 

entra em vigor a partir de 20 de janeiro de 2009. 

Sarandi, 15 de janeiro de 2009. 
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